
PROJETO DE LEI 01-00026/2013 dos Vereadores Mário Covas Neto 
(PSDB), Aurélio Nomura (PSDB), Claudinho de Souza (PSDB), Coronel 
Telhada (PSDB), Eduardo Tuma (PSDB), Gilson Barreto (PSDB), Patrícia 
Bezerra (PSDB) e Ricardo Young (PPS)  
“Dispõe sobre a aplicação de penalidade de advertência por escrito, nos casos de 
não reincidência nos últimos 12 meses da infração de inobservância do Rodízio”, 
alterando o art. 3º da Lei 12.490/97.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Altera-se o artigo 3º da Lei 12.490 de 03 de outubro de 1997, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
Lei 12.490/97  
(...)  
Art. 3º A inobservância da restrição objeto do programa de que trata esta Lei 
acarretará a aplicação da penalidade correspondente, prevista no Código de 
Trânsito Brasileiro.  
Parágrafo único. Será imposta a penalidade de advertência por escrito, não sendo o 
infrator reincidente nos últimos 12 meses na infração prevista no caput deste 
artigo.  
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 dias, contados da 
data de sua publicação.  
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias suplementadas se necessário.  
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Comissões, às Comissões competentes.”  
 
 
 
Requerimentos RDS 13-0086/2013, RDS 13-0112/2013 e RDS 13-
0442/2013 e RDS 13-0481/2013 alteram os autores desse projeto. 
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